
'Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179 - Centro. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE L E 1 N° O35/2OOO 

Denomina Logradouro Público, neste 
Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. P - Fica denominado" 
1 e termina na Praça sem-m 

4f Redondo, neste Mum. pip7 

Art. 20  - Esta LEI 
contrário. 

6..; 

, o Logradouro Público que inicia-se à Rua 
11  ênioMoraes, localizado no Bairro Campo 

revogadas as disposições em 

- 	2 

de MaiOOO. 
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